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Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
Presidente da Mesa Diretora
 


PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº_______/2015



ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 170 DA LEI ORGÂNCIA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.




		Art. 1° O artigo 170 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas fica acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

		“[...] Art 170...

		Parágrafo único. Não será objeto de deliberação qualquer proposição legislativa que tenha por objeto a regulamentação de políticas de ensino, currículo escolar, disciplinas obrigatórias, ou mesmo de forma complementar ou facultativa, que tendam a aplicar a ideologia de gênero, o termo ‘gênero’ ou ‘orientação sexual’ (AC).”

		Art. 2º Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

		


	




Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR









Justificativa

		Temos observado que, com o crescente desenvolvimento intelectual e de tecnologias diversas, o ser humano vem alterando, notoriamente, seu estilo de vida, a fim de se adequar ao que a sociedade vem lhe propondo.

		Sabemos que nem todas as propostas ou tendências são benéficas e, dependendo do grau e/ou segmento de atuação destas, seu efeito pode ter reações irreversíveis. Nisto, observamos que há uma grande importância e necessidade de se avaliar e discutir tais medidas.

		Não sendo diferente, o âmbito familiar também sofreu e vem sofrendo mudanças dia após dia. Mudanças estas que trouxeram condições tanto favoráveis, quanto ao inverso.

		A tecnologia, de forma eficaz, vem tentando nos oferecer mais segurança em nossas casas. Câmeras, alarmes e outros diversos dispositivos são exemplos claros e, mais comuns que podem nos condicionar a uma “maior” segurança em nossos lares. Além disso, o avanço da internet, sem duvidas, foi um grande propulsor de mudanças favoráveis à tecnologia em geral.

		Porém, a mesma tecnologia e globalização que impulsionam a um crescente desenvolvimento pessoal e familiar, também é favor motivacional contrário em grande parte das famílias. O simples hábito de assentar-se à mesa para um café, almoço ou jantar foi, gradativamente, se desfazendo tendo como “melhor” opção uma refeição à frente de um aparelho televisor, um computador ou a preferência pelo uso, mais comum, de um smartphone. Sem ainda que se relate ou detalhe outros fatores que podem ser considerados mais prejudiciais ao convívio familiar.

		



		Observando isso e, relacionando a educação, vemos que, cada vez mais, o ambiente escolar tem influenciado o relacionamento familiar. Isso devido a um maior período de crianças, adolescentes e jovens na escola e, um menor convívio familiar. Não que o fato de se estar na escola seja algo maléfico, ao contrário, é louvável saber e ver que cada vez mais o ensino vem sendo propagado, mas, a redução do tempo em família é preocupante, pois, “o espaço” destinado a esse convívio vem sendo ocupado por outros que, nem sempre ou jamais, suprirá esse tempo valioso em família.

		No que tange a educação, em junho de 2014 foi aprovado, pela Lei Federal nº 13005, o Plano Nacional de Educação, do qual consta, dentre outros, que os Municípios deverão editar os seus PME’s – Planos Municipais de Educação para os próximos 10 anos.

		Nesse contexto, observamos que o Congresso Nacional excluiu os termos ‘gênero’ e ‘orientação sexual’, devido a uma forte pressão nacional em defesa da família. No entanto, a Conferência Nacional de Educação – CONAE, em sua estratégia, condiciona a introdução da política desses termos nos Planos Municipais de Educação – PME’s.

		Em tal observação, foi percebido que a palavra “sexo” está sendo sistematicamente trocada pelo o termo “gênero” e, que este termo seria definido através uma construção social independente do sexo. Segundo esse pensamento, ninguém tem uma identidade sexual estabelecida pela natureza, mas a construiria culturalmente.

		Torna-se óbvio que, tais termos não foram excluídos do PNE devido a uma pressão religiosa, assim com muitos dos defensores da corrente dizem. Mas, simplesmente, por que contraria toda realidade biológica existente.

		



		Visto isso, é de fácil entendimento que o uso destes termos aplicados a educação, principalmente nos primeiro anos escolares – Ensino Fundamental, tendência à criação de uma cultura onde a criança teria total autonomia de negar a sua própria biologia e ser, basicamente, o que for da sua vontade.

		Com isso, elaboramos a presente Proposta de Emenda a Lei Orgânica Municipal com a finalidade de eximir a exposição de crianças e adolescentes, no âmbito escolar da educação básica, a introdução de tais ensinamentos, blindando-as e suas famílias de influências externas que ocorram de forma precoce.


Sala das Sessões, 10 de Junho de 2015.



Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
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